
JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de pães, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atendimento das 
atividades da Municipalidade.
Fornecedor: Dodava Max Eireli – ME
Empenho(s):  13531, 16663, 14931, 17174, 14933, 14932,  13530, 15210/2017, 737, 4024, 1782, 3819, 6001, 
738, 3393, 5389, 7812/2018
Valor: R$ 23.515,20
Avaré, 07 de Agosto de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado,  vem justificar  a necessidade de alteração da ordem cronológica para pagamento de 
aquisição de materiais de construção, tal quebra de ordem se faz necessária para manutenção de bens  
imóveis.
Fornecedor: Figueiredo Materiais de Construção Ltda
Empenho(s): 3646, 4177, 5721/2018
Valor: R$ 6.562,85
Avaré, 07 de Agosto de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar  fornecimento de pneus e câmara,  tal  quebra de ordem se faz necessária para a manutenção dos 
serviços de transportes da municipalidade.
Fornecedor: J. G. Cassemiro - ME
Empenho(s): 13368, 13369, 16411, 18552/2017, 529, 774/2018
Valor: R$ 21.713,20
Avaré, 07 de Agosto de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de banheiros químicos e fornecimento de gradil para contenção e organização de pessoas, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de Cultura e Lazer.
Fornecedor: Matar E Silva Produções E Eventos 
Empenho(s): 7671/2018
Valor: R$ 6.030,00
Avaré, 07 de Agosto de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito 

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de  emulsão e massa asfáltica, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para  
Conservação de Vias Públicas.
Fornecedor: Semam Terraplenagem e Pavimentação Ltda
Empenho(s): 10674, 5731, 7235/2018
Valor: R$ 43.937,60
Avaré, 07 de Agosto de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito 

_______________________________________________________________________________________

DECRETOS
Decreto nº 5.245 , de 31  de julho de 2018.

(Dispõe sobre a declaração de utilidade pública para fins de desapropriação e dá 
outras providências).

                     JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D e c r e t a:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, a área de terra 
de  propriedade  de  ALBERTO  ALANI,  também conhecido  como  ALBERTO  DABUS  ALANI,  localizada  à 
Estrada Água da Onça, com a finalidade da implantação de nova necrópole municipal, novo distrito industrial  
para atender micro e pequenas empresas, e para implantação de projetos habitacionais para população de 
baixa renda, conforme descrição abaixo:

LOCAL: Estrada Água da Onça
PROPRIETÁRIO: Alberto Alani, também conhecido Alberto Dabus Alani
ÁREA: 68 (sessenta e oito) alqueires
MATRICULA: 14.978 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Avaré
VALOR: R$  2.273.597,00  (dois  milhões  e  duzentos  e  setenta  e  três  mil  e 
quinhentos e noventa e sete reais)
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Descrição da área – UMA ÁREA de terras na Fazenda “ONÇA”, deste município e 
comarca de Avaré, com área de sessenta e oito (68) alqueires, em terras de duas categorias, sendo: cinco  
alqueires e vinte e cinco centésimos do alqueire, de primeira categoria e sessenta e dois alqueires e setenta 
centésimos,  do  alqueire  de  segunda  categoria,  compreendidos  dentro  do  perímetro  seguinte:  - 
PRINCIPIANDO em um marco de cambará cravado à margem esquerda do Ribeirão da Onça, segue rumo 
SP 43º30’SO, na extensão de mil quinhentos e trinta e cinco metros, até outro marco cravado no perímetro 
junto a uma cerca de arame a margem da estrada de carroça que da usina vem a esta cidade, confrontando 
com o quinhão do condomínio José Dabus, dahi segue a esquerda pelo perímetro os rumos SE 25º extensão  
de mil cento e noventa metros e cinco centímetros, até outro marco, confrontando com terras de Irmãos  
Vicentini, Sucessores de Cláudio José Pereira, NE 69º45’ na extensão de quatrocentos e quarenta e dois 
metros e cinquenta centímetros, confrontando com terras de sucessores de José Vicente do Amaral Leite,  
dahí segue a esquerda ainda pela cerca de arame acompanhando a estrada que vai ao sitio de José Trench,  
os rumos NE 14º9’, na extensão de duzentos e sessenta metros, NE 14º59’ na extensão de cento e setenta 
metros, NE 6º58’ na extensão de duzentos e vinte metros, NE 6º35’ na extensão de duzentos e cinquenta 
metros, NO 9º28’ na extensão de cinquenta e cinco metros e cinquenta centímetros, NO 44º13’ na extensão 
de setenta e seis metros, até um córrego e por este abaixo até o ribeirão da Onça, e por este abaixo até o 
marco  onde  tiveram  princípio  estas  divisas,  confrontando  com  terras  de  Benedito  Felisbino,  existindo 
benfeitorias de uma casa que serve de sede, um paiol, e um engenho.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do 
orçamento.

Art. 3º. O presente decreto passa a vigorar a partir da data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de julho de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

_______________________________________________________________________________________
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